
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores "JeOvani Paulo"

HUMAITÁ/RS

Aviso deContratação Direta n° 05/2026

Referente ao PROCESSODE DISPENSA n° 05/2026

Local: Humaitá/RS

Orgão: PODER LEGISLATIVO DE HUMAITA
Unidade compradora: PODER LEGISLATIVO DE HUMAITA
Modalidade da compra: DispensadeLicitação

Amparo legal: Lei 14.133/2021,Art. 75, I|

Tipo: Aviso de ContrataçãoDireta
Modo de Disputa: DispensaCom Disputa

Registro de preço: Não
Data dedivulgação: 14/04/2026

Situação: Divulgadano site http:/www.camarahumaita.rs.gov.br/

Data de início de recebimentode propostas: 15/04/2026 das 09:00 (horário de

Brasília)

Data fim de recebimentode propostas: 20/04/2026às09:00 (horário de Brasília)

Fonte: 33.90.30.07–GENEROS ALIMENT�CIOS.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios einsumos para máquina de café do
Plenário da Câmara deVereadores de Humaitá.

Informaçõescomplementares:
- Aspropostas deverão ser enviadas ao e-mail camara@humaita.rs.gov.brou

pelo protocoladas na sededo Poder Legislativo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA: R$ 1.294,90

SORGE LUIS DE LIMA
Presidente

Site: www.camarahumaita.rs.gov.br

Fone: (55)3525-1413-e-mail: camara@humaita.rs.gov.br

Av.João Pessoa, 414 - Centro -CEP 98670-000- HUMAITÁRS
Na buscadoprognessoedodesenvoleimenlo"



€STADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal deVereadores "JeovaniPaulo"

HUMAITÁ/RS

TERMODE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÕES POR DISPENSA DE
ELETRÔNICA NA FORMA DE COTAÇÃO ELETRÔNICA

1.OBJETO
Aquisiçãode gêneros alimentícios e insumos para máquina de cafédo Plenário
da Câmara de Vereadores de Humaitá.

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Aquisiçãode gêneros alimentícios e insumos para máquina de café do Plenáio
da Câmara deVereadores de Humaitá,conforme abaixoespecificado:
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR VALOR

UNITÁRIo TOTAL
Mistura para Bebida 10 R$ 64,99 R$ 649,90
saborchocolate-para
måquina de café
automática -1kg.
CaféGoumet 05 R$ 129,00 R$645,00

Liofilizado

510g - Rendimento -25
litros

TOTAL: R$1.294,90

|3-ANA�SE DE SOLUCOES

1.2PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

1.2.1.Para o fim do disposto no art. 16, I1, da Lei Complementar n°. 101,de04
de maio de 2000epara efeito da realização da aquisição, a despesa decorrente

do processo tem adequação orçamentária e financeira anualecompatibilidade

com o Plano Plurianual -PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentária-LDO e

Lei Orçamentária Anual - LOA, sendo constatada a existência de dotação

orçamentária para o exercicio de 2023, conforme abaixo discriminado:
33.90.30.07–GENEROS ALIMENTÍCIOS.

2.DA CONTRATAÇÃO
De acordocom o artigo 75,inciso II, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

A formalização da contratação do serviço deve serrealizada nos termosdo artigo
95,da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.JUSTIFICATIVA

A aquisição dos gêneros alimentícios e insumos para abastecera måquina de
café localizada no plenário, faz-se necessáia para atender os Vereadores e
servidores desta Casa, bem como o público que a frequenta.

4. DAS PROPOSTAS Site: www.camarahumaita.rs.gov.br

4.1.0 critérig dedugayet6-das prOpashisdhoae€onprepba.rs.gov.br
Av. João Pessoa, 414 - Centro - CEP 98670-000-HUMAITARS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara MunicipaldeVereadorES "JeOvani Paulo"

HUMAITÁRS

4.2. Aplica-se a estadispensadelicitação os benefícios constantesdos arts.42
a 49 da Lei Complementar n° 123,de 14 de dezembro de 2006, devendo constar

na propostaque se trata de microempresa ou empresa depequeno porte.

4.2.1.A não identificação da empresa como sendo microempresa ou empresa

de pequeno porte importa em renúnciaaosbeneficios legais.

4.3. As propostasdeverão serenviadas ao e-mail camara@humaita.rs.gov.brou

protocoladasna sede do Poder Legislativo, no protocolo geral, dentro do prazo
constantedo Avisode Dispensa.

4.3.1. O recebimentodas propostaspor e-mail seráconfirmadopor e-mail.

4.3.2. Cabe a empresa entrar em contato com o órgão contratante no caso de
não recebera confirmaçãodo recebimento, até 1 (uma)hora apósoenvio.

4.4. As certidões negativas eos demais documentos como fim de demonstrar a

regularidade fiscale jurídica da empresa, serão exigidas somente da empresa
vencedora.

4.5. Os demais atos referentes a este procedimentoserão publicados no Site

Oficial http://www.camarahumaita.rs.gov.br/

4.6. Não serão aceitas propostas cujo valor seja superior ao valor unitário de

referência, confirmadoscomo compativeis na pesquisade preços.

5.DO LOCALE CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1. Aexecução da contratação se darácom a entrega dos objetos na sededo
Poder Legislativo.

5.2. O prazo para a entrega dos objetos é 5 dias, a contar do recebimentodo
empenhoassinado.

5.3. Nos termosdo art. 95, I, da Lei Federal n 14.133/2021,a nota de empenho
substitui o contrato.

6.CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
Os serviços eloubens serãorecebidos:
a) definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado ocumprimentodas exigências de
caráter técnico.

Os materiais eos serviços poderãoserrejeitados, no todo ou em parte, quando
estiverem em desacordocom o solicitado.

7.FORMA DE PAGAMENTO

7.1.ACONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal �letrónica ,indicando o
número da conta corrente, agência ebanco.

7.2. O pagamento seráefetuado em até20 (vinte)dias após o cumprimentodos
subitens anteriores.

7.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota

fiscal/fatura,serãodevolvidos àCONTRATADA para ascorreções necessárias,

não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de
atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por

culpa da CONTRATADA.
7.4A liberação do pagamento ficarácondicionada a verificação da situação da

CONTRATADA em relepápasRiefancadha�itaskbe qualificaao exigidas,
cujo resultadoreers9EESO ÆILIntsadaeapsatHtoa dooraseSI9goV.br

Av. João Pessoa, 414 -Centro -CEP 98670-000 -HUMAITÁÁRS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores"Jeovani Paulo"

HUMAITÁRS

8.DAS OBRIGAÇÕES
8.1DA CONTRATADA
8.1.1. Fornecer os materiais e executaros serviços nas condições estipuladas,
no prazo elocal indicadosem estrita observânciadas especificações do Estudo
Técnico Preliminar e desteTermo de Referência.

8.1.2Apresentaros documentos exigidos nos Anexos.
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentesdos serviÇos edos
materiais fornecidos;

8.1.4.0dever previsto no subitem anterior implica na obrigaçãode, a critério da
Administração, substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas OS
materiais/serviços com avarias ou defeitos, ou que não atendam às exigências
previstas no projeto e na proposta,

8.1.5. Atender prontamentea quaisquerexigências da Administração, inerentes

ao objeto da presente aquisição;

8.1.6 Comunicar a Administraçãono prazo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega dos materiais e dos serviços, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devidacomprovação;
8.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma,nem mesmo parcialmente,

asobrigaçõesassumidas,nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, excetonas condiçõesautorizadas no termode referência; e
8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal,

quaisqueroutras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços.

9.2DA CONTRATANTE
9.2.1. Receber provisoriamente os materiais e serviços, disponibilizando local,

data e horário;

9.2.2. Verificar minuciosamente,no prazo fixado, a conformidadedos materiais

e serviços fornecidos com as especificações constantes neste Termo do
Referência; e

9.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

10.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESAPLICÁVEIS
10.1. Aplica-se o previsto na Lei 14.133/2021, de 1°de abril de 2021.

11.DOS ANEXOS
11.1. Fazem parte deste Termo de Referência os Anexos Ie ll, bem como o
EstudoTécnicoPreliminar eas especificações técnicas que oacompanha.

Humaitá, 14 de abrilde 2026.

�ORGE LUIS DE LIMA
Presidente

Site: www.camarahumaita.rs.gov.br

Fone: (55) 3525-1413-e-mail: camara@humaita.rs.gov.br
Av.João Pessoa, 414 - Centro- CEP 98670-000 - HUMAITÁRS

"Nabusca do frogresso edodesenvoluimenlo"
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ESTADO DO RIO GRANDE D0 SUL

Câmara Municipal de Vereadores"Jeovani Paulo"

HUMAITÁRS

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1Habilitação jurídica:

1.1 nocaso deempresário individual, inscrição no Registro Público deEmpresas
Mercantis, acargo da Junta Comercialda respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - cCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov. br,

1.3No caso de sociedade empresáriaou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercialda respectiva sede, acompanhado
dedocumento comprobatóriode seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser oparticipante

sucursal, filial ou agência;
1.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em setratando de sociedadeempresáriaestrangeira

em funcionamentono País;

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com aata da assembleiaque o aprovou, devidamentearquivado na Junta

Comercialou inscritono Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107da Lei n° 5.764, de 1971.
1.8Osdocumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

2Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no
Cadastrode Pessoas Físicas, conformeocaso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaçãode certidão expedidaconjuntamentepela Secretaria da Receita

Federal doBrasil (RFB)epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos oscréditos tributários federais eà Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aquelesrelativos àSeguridadeSocial, nos
termosda Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);
24 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovadapelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maiode 1943;

2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio

Ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

2.6 caso o seja consider�do isento do� tributos estaduais ou

municipais �lagippadaR�3fal condicao

Av.João Pessoa, 414 - Centro -CEP 98670-000 -HUMAITÁRS
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ESTADO DO RIO GRANDE D0 SUL

Câmara Municipal deVereadores "JeOvani Paulo"

HUMAITÁ/RS

mediantea apresentação dedeclaração da Fazenda respectiva do seu domicilio

ousede, ou outra equivalente,na forma da lei.

Site: www.camarahumaita.rs.gov.br
Fone: (55)3525-1413-e-mail: camara@humaita.rs.gov.br

Av. João Pessoa, 414 -Centro -CEP 98670-000 -HUMAITARS
Nabusea dofrogessedodesenvolvinenlo"



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal deVereadores "Jeovani Paulo"

HUMAITÁ/RS

ANEXO I|– MODELO DE PROPOSTA

Referente aoPROCESSO DE DISPENSA n° 05/2026

DADOS FORNECEDOR
Razão Social: .CNPJ:NO

Endereço:
E-mail: Telefone:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:

CPF n°.

EstaPropostatem validade de 60 (sessenta) dias.

Microempresa ou empresa de pequenoporte: [ ]Sim Não

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Mistura para Bebida 10 R$ R$
sabor chocolate - para

máquina de café

automática– 1 kg.

R$05 CaféGoumet 05 R$
Liofilizado

510g - Rendimento -25
litros

TOTAL: R$

Obs: DeveráAssinaraproposta se possível carimbar

Site: www.camarahumaita.rs.gov.br

Fone: (55) 3525-1413-e-mail: camara@humaita.rs.gov.br
Av.JoãoPessoa, 414 - Centro -CEP 98670-000- HUMAITÁRS
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